
 

 

EDITAL PMI Nº 001/2014 

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  

 
 

OBTENÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA EXPANSÃO, IMPLANTAÇÃO OU 

INSTALAÇÃO DE NOVAS REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

 
NOTA TÉCNICA - RESULTADO PRELIMINAR 

 
Em atendimento ao Plano de Aplicação Plurianual dos recursos da Cobrança pelo Uso 

dos Recursos Hídricos para o período 2013-2017 (PPA 2013-2017), e através do 

Edital Nº 001/2014, publicado em 01 de outubro de 2014, a Associação Multissetorial 

de Usuários de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari promoveu o 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) para analisar requerimentos de 

prestadores municipais de serviço de abastecimento de água (Prefeituras Municipais 

ou Serviço Autônomo de Água e Esgoto) interessados na obtenção de hidrômetros 

para expansão, implantação ou instalação de novas redes de abastecimento de água. 

 
1. FINALIDADE 

1.1. Este Procedimento de Manifestação de Interesse visa analisar requerimentos de 

prestadores municipais de serviço de abastecimento de água (Prefeituras Municipais 

ou Serviço Autônomo de Água e Esgoto) interessados na obtenção de hidrômetros 

para expansão, implantação ou instalação de novas redes de abastecimento de água.  

1.2. O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari (CBH Araguari), através da 

ABHA, Entidade equiparada à Agência de Bacia, poderá, dentro dos limites aprovados 

no Plano de Aplicação dos recursos da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos, 

conforme a Resolução CBH Araguari nº 44 de 25 de abril de 2013, deferir o 

requerimento dos interessados, observando critérios, condições e estudos que se 

fizerem necessários. 

1.3. Para a aquisição dos aparelhos, a ABHA estabelecerá as especificações técnicas 

e os procedimentos de certificação e aferição compatíveis com a legislação pertinente. 

 
2. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO OU DE COMPROMISSO 

2.1. O deferimento dos requerimentos não gera nenhum vínculo obrigacional entre o 

seu subscritor e o CBH Araguari e a ABHA, além do quanto disposto neste PMI. 



 

 

2.2. Os recursos a serem liberados pelo CBH Araguari e ABHA serão destinados 

somente à aquisição dos aparelhos de hidrometração (hidrômetros), sendo de 

exclusiva responsabilidade de cada Município os serviços destinados à instalação dos 

aparelhos. 

2.3. O CBH Araguari e a ABHA não poderão ser considerados responsáveis pela não 

instalação dos hidrômetros pelo requerente. O não cumprimento do prazo para a 

instalação facultará à ABHA o direito de providenciar a devolução dos hidrômetros por 

parte do Município contemplado. 

3. DIREITOS 

3.1. São direitos do CBH Araguari e da ABHA: 

3.1.1. Solicitar informação adicional para retificar ou complementar o seu 

entendimento; 

3.1.2. Iniciar procedimentos de licitação para aquisição de hidrômetros; 

3.1.3. Dar total publicidade a este processo, inclusive com a divulgação de 

nomes dos interessados. 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas e obrigações decorrentes da consecução do objeto deste 

Procedimento de Manifestação de Interesse serão apropriadas na dotação 

orçamentária do Plano Plurianual de Aplicação do Contrato de Gestão IGAM/ABHA Nº 

001/2012, e suportadas por parte da parcela dos 92,5% dos recursos da Cobrança 

pelo Uso dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari, destinada ao 

financiamento de ações em recursos hídricos, atribuídas ao seguinte programa: 

Programa 3 - Programa de Qualidade da Água 

Subprograma 3.1 - Sistemas de abastecimento de água 

Item “a” - Combate a perdas físicas de água. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. A análise dos requerimentos foi objetiva, mesmo nos aspectos de mérito 

administrativo, com estrita observância das disposições do Edital PMI Nº001/2014. 



 

 

5.2. Os interessados que tiveram seu requerimento de manifestação de interesse 

deferido serão convocados a elaborar, em conjunto com a ABHA e em momento 

oportuno, os encaminhamentos que se fizerem necessários para a entrega e 

instalação dos hidrômetros. 

5.3. Dentro do prazo fixado para a formalização da Manifestação de Interesse, 02 

(dois) municípios processaram o credenciamento, em conformidade com as 

disposições do Edital: 

Nova Ponte - subscrito pelo Departamento Municipal de Água e Esgotos 

(DMAE), e 

Pratinha - subscrito pela Prefeitura Municipal. 

 
5.4. Após análise da documentação apresentada, o Resultado Final fica, assim, 

constituído: 

5.4.1. Indeferimento do pedido do Departamento Municipal de Água e 

Esgotos de Nova Ponte, por não atender ao disposto nos itens “b” e “c” do 

critério 2.2.3 da Cláusula 2, que tratam, respectivamente, de “o requerente 

demonstrar que não há cobrança de taxa, ou receita similar, nos últimos 12 

(doze) meses, para substituição/conservação de hidrômetros na fatura dos 

serviços ao consumidor final” e “o requerente apresentar projeto (ou programa 

ou plano) de reposição de hidrômetros devidamente fundamentado em seu 

Cadastro do Parque de Hidrômetros, comprovando a idade dos aparelhos”. 

5.4.2. Deferimento do pedido da Prefeitura Municipal de Pratinha por ter 

atendido aos critérios de habilitação do Edital PMI Nº 001/2014. 

 
Será observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual manifestação acerca do 

processo, sendo ao final, publicado o Resultado Final Definitivo. 

 
Araguari - MG, 27 de outubro de 2014. 

 

ORIGINAL ASSINADO 

Ronaldo Brandão Barbosa 
Diretor Presidente Interino 

 
DE ACORDO: 27 de outubro de 2014. 
ORIGINAL ASSINADO 
Pétula Sociedade de Advogados 
Rogério Milani Zanzarini - OAB/MG 113.331 


